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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


ATA
 

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA PROPOSTA VINCULADA À TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min, a Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Tribunal de Justiça do
Amazonas (TJAM), localizada no Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, s/ nº, Aleixo, Manaus/Am, CEP:
69060-000, reuniu-se em sessão interna para análise da proposta de preços apresentada por APB CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 06.939.058/0001-
81, FVB CONSTRUCAO E SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI, CNPJ 07.581.251/0001-56, e,  RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 14.829.252/0001-32,  vinculados à  Tomada de Preços nº  001/2021,  oriunda do Processo Administrativo nº 2020/000018756-00.  QUE o
procedimento de análise foi realizado à guisa da Cláusula Oitava e da Cláusula Décima ambas do Edital. QUE nos termos do Despacho-Ofício 26/02/2021
(link:  https://www.tjam.jus.br/images/CPL_-_LEGISLA%C3%87%C3%83O/TJAM_-_Despacho_Of%C3%ADcio_-
_Interpreta%C3%A7%C3%A3o_do_3%C2%BA_do_art._43_da_8666_93_-_PA_2021_3081.pdf), em interpretação do §3º do art. 43 da Lei nº 8.66/93,
solicita-se das empresas APB CONSTRUTORA EIRELI e FVB CONSTRUCAO E SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI a apresentação das as
características técnicas de cada um dos produtos discriminados, emitidas pelos respectivos fabricantes, através da apresentação de folder, catálogo ou outro
documento que possa atestar a veracidade das características dos produtos a serem utilizados. As características técnicas deverão atender ao Memorial
Descritivo, constante no Anexo III do Projeto Básico. QUE  de acordo com a análise técnica a  Divisão de Engenharia, no corpo do Ofício 114/2021-DVENG
(anexo), aponta em conclusão que: (1) em relação à APB CONSTRUTORA EIRELI: "Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de
Engenharia solicita que essa prezada CPL realize diligência junto a licitante FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI (sic, leia-
se APB CONSTRUTORA EIRELI), (...) para que realize correções na proposta da licitante constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de Planilha
Sintética, Planilha Analítica e inclusão do Catálogo/Folder, se possível, a fim de que se possa emitir parecer definito sobre a proposta apresentada."; (2) em
relação à FVB CONSTRUCAO E SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI: "Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de
Engenharia solicita que essa prezada CPL realize diligência junto a licitante FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI, inscrita no
CNPJ 07.581.251/0001-56 para que realize correções na proposta da licitante constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de Planilha Sintética,
Planilha Analítica e inclusão do Catálogo/Folder, se possível, a fim de que se possa emitir parecer definito sobre a proposta apresentada."; e, (3) em relação
à RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA: "Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de Engenharia solicita que essa prezada
CPL realize diligência junto a licitante RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 14.829.252/0001-32 para que realize correções na
proposta da licitante constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de Proposta de Preços e Planilha Sintética a fim de que se possa emitir parecer
definito sobre a proposta apresentada." QUE, neste ato, em vista de todo o exposto, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
Cláusula 10.16, REQUISITA o cumprimento de diligência pelas empresas APB CONSTRUTORA EIRELI,  FVB CONSTRUCAO E
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SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI e, RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, para que apresentem manifestação na forma indicada pela
área técnica. QUE em relação à empresa  APB CONSTRUTORA EIRELI, ainda, deve ajustar ou justificar porque  a razão social está como APB
CONSTRUTORA LTDA e nos documentos e SICAF está APB CONSTRUTORA EIRELI, assim como, deve inserir a validade da proposta. QUE o prazo
para cumprimento da diligência será de 05 (cinco) dias úteis, encerrando no dia 07/07/2021, às 14:00 (horário de Manaus), a serem encaminhadas por duas
vias: meio eletrônico (e-mail:  cpl@tjam.jus.br) ou no Setor de Protocolo deste TJAM.   QUE, em razão das diligências, o resultado final da Etapa de
Aceitabilidade o será divulgado por Ata desta Comissão no Diário de Justiça Eletrônico – DJE e no site deste Tribunal
(link:  https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-preco/tomada-de-precos-n-001-
2021), sendo esclarecido que os anexos serão apenas, publicados neste último. QUE fica fixado a data para divulgação de resultado no dia 14/07/2021, no
DJE e no site. QUE o prazo de recurso desta Etapa de Aceitabilidade iniciará no dia 16/07/2021 e encerrará no dia 22/07/2021, às 14:00 (horário de
Manaus). QUE nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão de divulgação da análise da proposta de preços.

 

Elízia Mara Costa Israel

Presidente da CPL

Tatiana Paz de Almeida

Secretária da CPL

 
Lívia dos Santos Vasquez


Membro da CPL

Wendell Martins do Nascimento

Membro da CPL

Em férias regulamentares
João de Albuquerque Andrade Lima Neto


Membro da CPL

Em gozo de licença
Iano Sá e Souza de Wanderley


Membro da CPL
 

Rafael Fernandez Ximenes de Alcântara

Membro da CPL

 
Rafael Cyrino Guimarães 


Membro da CPL
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL FERNANDEZ XIMENES DE ALCANTARA, Servidor, em 28/06/2021, às 13:47, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELIZIA MARA COSTA ISRAEL, Analista Judiciário, em 28/06/2021, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA PAZ DE ALMEIDA, Analista Judiciário, em 28/06/2021, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>

Propostas TP 01/2021

2 mensagens

Rafael Fernandez Ximenes de Alcantara <rafael.alcantara@tjam.jus.br> 21 de junho de 2021 12:00
Para: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "akel, Rommel" <rommel.akel@tjam.jus.br>, "Garcez,
Marcelo" <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, "de Licitação, Comissão" <cpl@tjam.jus.br>

Senhores,


Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho para manifestação técnica do setor
demandante sobre os documentos de Proposta referente a Tomada de Preços n.º

001/2021 (PA n.º 2020/000018756-00) das Licitantes: APB, FVB e RF

Informo  que todos os documentos complementares encontram - se disponíveis no seguinte link:

https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-
preco/tomada-de-precos-n-001-2021

A verificação de adequação da Proposta ao Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.


Sendo assim, questiono  à Divisão de Engenharia:


1) O objeto ofertado na proposta atende ao exigido no Projeto Básico?


Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até  24/06/2021, às 12h.


Att.


Rafael F. X. de Alcântara.

Membro da CPL

3 anexos

PROPOSTA_APB_2.0.pdf

9788K

PROPOSTA FVB 2.0.pdf

3027K

PROPOSTA RF 2.0.pdf

12648K

Rafael Costa Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br> 24 de junho de 2021 11:14
Para: Rafael Fernandez Ximenes de Alcantara <rafael.alcantara@tjam.jus.br>
Cc: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "akel, Rommel" <rommel.akel@tjam.jus.br>, "de Licitação,
Comissão" <cpl@tjam.jus.br>, "da Silva, Evelyn" <evelyn.xavier@tjam.jus.br>

Senhores,
Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminhamos em anexo a manifestação técnica
desta Divisão de Engenharia sobre os documentos da Proposta referente a Tomada de Preços n.º 001/2021 (PA n.º
2020/18756) das Licitantes: RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO EIRELI e APB CONSTRUTORA LTDA 
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
Atenciosamente
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 


https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-preco/tomada-de-precos-n-001-2021
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=17a2f4d766b1b5d5&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kq6szwa60&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=17a2f4d766b1b5d5&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_kq6t0esy1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=17a2f4d766b1b5d5&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_kq6t0os32&safe=1&zw


28/06/2021 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Propostas TP 01/2021

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a87541bc81&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1703192815077537237&simpl=msg-f%3A1703192… 2/2

Diligencias - Laje Arnoldo.pdf

933K
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

 

Ofício 114/2021 – DVENG                                         Manaus, 24 de Junho de 2021. 

 

Assunto: Resposta a diligência da TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 PA 2020/000018756-00. 

 

À Comissão Permanente de Licitação do TJAM 

 

Prezados Srs,   

 

 Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos a Vossa Senhoria, o resultado 

da segunda análise técnica da Diligência da Tomada de Preço Nº 001/2021 que versa sobre a 

avaliação dos critérios objetivos de habilitação das Propostas de Preço enviadas pelas empresas RF 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI 

e APB CONSTRUTORA LTDA com base no Projeto Básico ao PA 2020/000018756-00, a qual 

compartilhamos logo abaixo: 

 

1)  RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – CNPJ 14.829.252/0001-32 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O cálculo do BDI está em desacordo com a aritmética adequada, pois o cálculo constante na 

proposta é no valor de R$ 35.578,09, porém aplicando-se o percentual de 28,35% sobre o preço total 

sem BDI, encontra-se o valor de R$ 35.623,17, superior ao originalmente apresentado. O Preço Global 

encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta critério de inexequibilidade ao preço 

global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93. 
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Da Planilha Orçamentária Sintética. 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O cálculo do BDI está em desacordo com a aritmética adequada, pois o cálculo constante na 

proposta é no valor de R$ 35.578,09, porém aplicando-se o percentual de 28,35% sobre o preço total 

sem BDI, encontra-se o valor de R$ 35.623,17, superior ao originalmente apresentado.  

 

Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. Ressalvamos que a licitante não apresentou os itens 5.2 e 5.3, porém estes serviços possuem 

similar composição analítica de preços dos serviços dos itens 3.7 e 3.11, respectivamente. 

 

 

 

 

 

 

Figura 1: Proposta de preços com cálculo total do BDI incorreto. 
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Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a 

proposta da licitante atende aos valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros 

definidos nos Anexos V e VI do Projeto Básico. 

 

Dos Catálogos/Folders. 

Quanto à apresentação de catálogos, folders ou documentos que comprovem a especificação técnica 

dos produtos utilizados no sistema de impermeabilização do objeto da licitação, a proposta da licitante 

atende aos requisitos propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos no 

Memorial Descritivo e no item 16 do Projeto Básico. 

 

Das Conclusões. 

 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de Engenharia solicita que essa 

prezada CPL realize diligência junto a licitante RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ 14.829.252/0001-32 para que realize correções na proposta da licitante constatadas por esta 

Divisão, em relação aos itens de Proposta de Preços e Planilha Sintética a fim de que se possa emitir 

parecer definito sobre a proposta apresentada. 

 

2)  FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI – CNPJ 07.581.251/0001-56 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta critério de 

inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93. 

 

Da Planilha Orçamentária Sintética. 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O item 3.5 está com preço maior do que o orçamento de referência da Administração, conforme 
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consta nas Figuras 2 e 3. O valor proposto pela licitante é de R$ 5,10, enquanto o proposto no 

orçamento referência deste Poder é de R$ 4,58. 

 

 

Figura 2: Item 3.5 na proposta da licitante acima do valor proposto pela Administração 

 

 

Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no 

Projeto Básico. O item 3.5 está com insumos os quais não possuem similaridade com o orçamento 

referência da Administração, e em quantidades diversas deste. As figuras 4 e 5 explicitam esta 

divergência constatada.  

Figura 3: Item 3.5 proposto pela Administração 

Figura 4: Item 3.5 com insumos incorretos em relação ao orçamento referência. 
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Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a 

proposta da licitante atende aos valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros 

definidos nos Anexos V e VI do Projeto Básico. 

 

Dos Catálogos/Folders. 

Quanto à apresentação de catálogos, folders ou documentos que comprovem a especificação técnica 

dos produtos utilizados no sistema de impermeabilização do objeto da licitação, a proposta da licitante 

não atende aos requisitos propostos pela Administração, por não ter sida apresentada, logo não 

estando dentro dos parâmetros definidos no Memorial Descritivo e no item 16 do Projeto Básico. 

 

Das Conclusões. 

 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de Engenharia solicita que essa 

prezada CPL realize diligência junto a licitante FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

EIRELI, inscrita no CNPJ 07.581.251/0001-56 para que realize correções na proposta da licitante 

constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de Planilha Sintética, Planilha Analítica e inclusão 

do Catálogo/Folder, se possível, a fim de que se possa emitir parecer definito sobre a proposta 

apresentada. 

 

 

 

 

 

 

Figura 5: Item 3.5 do orçamento analítico da Administração 
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3)  APB CONSTRUTORA LTDA – CNPJ 06.939.058/0001-81 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta critério de 

inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93. 

 

Da Planilha Orçamentária Sintética. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico.  

 

Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no 

Projeto Básico. O item 2.3 possui uma composição auxiliar SINAPI 88256, que ao verificar a operação 

algébrica de multiplicação consta em valor abaixo do que deveria, resultando em um valor de R$ 1,57, 

enquanto o produto correto do índice (em horas) de 0,0293 e do preço unitário de R$ 19,84 é de R$ 1,58, 

conforme consta na figura 6. Ressalvamos que a licitante não apresentou os itens 5.2 e 5.3, porém 

estes serviços possuem similar composição analítica de preços dos serviços dos itens 3.7 e 3.11, 

respectivamente. 

 

 

 

Figura 6: Cálculo incorreto da composição auxiliar destacada. 
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Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Evidenciaram distorções quanto à composição de encargos sociais na composição da mão-de-obra, 

diferenciando-se do anexo VI do Projeto Básico constante no Edital de Licitação. Os itens do Grupo A 

dos Encargos Sociais estão com valores divergentes da referência da Administração, conforme Figuras 

7 e 8. E em relação ao Grupo D, o cálculo está com os valores exatos do que foi proposto pela 

Administração, constante no SINAPI, porém o cálculo envolve a incidência do Grupo A sobre o Grupo 

B, e do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado, tendo em vista a aplicação de valores diferentes para o 

Grupo A, conforme destacado, o valor não deveria ser o mesmo, resultado na necessidade de correção 

do cálculo. E referente ao BDI, o proposto pela licitante está dentro dos padrões de conformidade 

aceitáveis pela Administração Pública, estando um valor abaixo do proposto no anexo V do Projeto 

Básico do Edital de Licitação. 

 

Figura 7: Encargos Sociais apresentados pela licitante 
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Figura 8: Tabela de Encargos Sociais referência da Administração (SINAPI) 

 

Dos Catálogos/Folders. 

Quanto à apresentação de catálogos, folders ou documentos que comprovem a especificação técnica 

dos produtos utilizados no sistema de impermeabilização do objeto da licitação, a proposta da licitante 

não atende aos requisitos propostos pela Administração, por não ter sida apresentada, logo não 

estando dentro dos parâmetros definidos no Memorial Descritivo e no item 16 do Projeto Básico. 

 

Das Conclusões. 

 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de Engenharia solicita que essa 

prezada CPL realize diligência junto a licitante FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 




